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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  08/04/2015 10:17:17  Data da assinatura:  08/04/2015 10:33:25

PLENÁRIO

DESPACHO
08/04/2015

LIDO NA 28ª (VIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE ABRIL DE 2015.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Data da criação:  10/04/2015 07:33:51  Data da assinatura:  10/04/2015 07:33:54

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
10/04/2015

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 14/2015 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.730)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PROJETO DE LEI N. 14/2015 - PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N. 7.730 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À
CCJ

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  14/04/2015 10:08:04  Data da assinatura:  14/04/2015 10:08:10

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
14/04/2015

PARECER

 

Mensagem nº 7.730/2015

 

Proposição n.º 14/2015

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 7.730, de 07 de abril de
2015, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei   que “MODIFICA DISPOSITIVOS DA LEI N.]
11.889, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE
ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CRIA O CONSELHO
ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CEDCA E DÁ OUTRAS

"PROVIDÊNCIA

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a alteração legislativa, assevera:

 

Esta propositura se justifica tendo em vista as normativas do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, por meio de sua Resolução 105, de 15
de junho de 2005, que dispõe sobre os Parâmetros para Criação e Funcionamento dos
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, especificamente no tocante à
composição dos mesmos, uma vez que segundo a referida Resolução, não deverão integrar
os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, autoridade judiciária, legislativa,
representante do Ministério Público e Defensoria Pública com atuação na área da criança
e do adolescente.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196,  II,  “b”, e 207, IV,  do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Com efeito, não resta dúvida de que a iniciativa de Leis envolvendo o Conselho Estadual dos Direitos da
 é de competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organizaçãoCriança e Adolescente

administrativa do ente federado e de seus respectivos órgãos.

 

A própria Lei n.º 11.889/91 estabelece em seu art. 3º que “O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e
do Adolescente será vinculado diretamente ao Governador, cabendo ao Poder Executivo as providências
necessárias à sua instalação e funcionamento.”

 

Ademais, o parágrafo único, do art. 11, da Resolução n.º 105/2005, da CONANDA, com a redação que
lhe deu a Resolução n.º 116/2006, de fato estabelece que não deverão compor os Conselhos dos Direitos
da Criança e do Adolescente, autoridade judiciária, legislativa, representante do Ministério Público e

 a concluir que a propositura apenas visa atualizar o conteúdo da lei aos novosDefensoria Pública,
ditames emanados pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão vinculado à
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.

 

No caso específico do projeto ora apresentado, o fundamento se encontra insculpido no art. 60, §2º, “c”,
da Constituição Estadual, que estabelece ser de iniciativa privativa do Sr. Governador os projetos de lei
que compreendam a estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, bem como no já referido art. 88, VI, da Carta Estadual.

 

Sobre o tema, insta referir julgados do Supremo Tribunal Federal a respeito:

 

Lei n. 9.162/1995 do Estado de São Paulo. Criação e organização do Conselho das
Instituições de Pesquisa do Estado de São Paulo-CONSIP  Estrutura e atribuições de.
órgãos e Secretarias da Administração Pública. Matéria de iniciativa privativa do Chefe

 (ADI 3.751, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento emdo Poder Executivo. Precedentes.
4-6-07, DJ de 24-8-07)

 

Por tratar-se de evidente matéria de organização administrativa, a iniciativa do processo
legislativo está reservada ao Chefe do Poder Executivo local. Os Estados-membros e o
Distrito Federal devem obediência às regras de iniciativa legislativa reservada, fixadas
constitucionalmente, sob pena de violação do modelo de harmônica tripartição de

 (ADI 1.182, Rel. Min. Eros Grau,poderes, consagrado pelo constituinte originário.
julgamento em 24-11-05,  de 10-3-06)DJ

 

Destarte, o projeto de lei  se afigura viável do ponto de vista jurídico-constitucional, nadasub examinen
tendo a opor quanto a sua regular tramitação.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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, em 14 de abrilPROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de 2015.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  14/04/2015 11:10:35  Data da assinatura:  14/04/2015 11:11:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/04/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Evandro Leitão

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 14/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.730/2015 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  15/04/2015 11:30:29  Data da assinatura:  15/04/2015 14:40:08

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
15/04/2015

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 14/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.730/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.730 - MODIFICA
DISPOSITIVOS DA LEI N.º 11.889, DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL
DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, CRIA O CONSELHO ESTADUAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CEDCA),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 14/2015, oriunda da mensagem nº 7.730/2015 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “MODIFICA
DISPOSITIVOS DA LEI N.º 11.889, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A
POLÍTICA ESTADUAL DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, CRIA O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (CEDCA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 02 (dois) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público, à Defensoria Pública e aos Tribunais
de Contas, em matérias de sua competência privativa, previstas
nesta Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo à
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

Esta propositura se justifica tendo em vista as normativas do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CONANDA, por meio de sua Resolução 105, de 15 de junho de 2005, que dispõe sobre
os Parâmetros para Criação e Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente,
especificamente no tocante à composição dos mesmos, uma vez que segundo a referida Resolução não
deverão integrar os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, autoridade judiciária,
Iegislativa, representante do Ministério Público e Defensoria Pública com atuação na área da criança e do
adolescente.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 14/2015 (oriunda da mensagem nº 7.730/2015), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  15/04/2015 14:52:05  Data da assinatura:  15/04/2015 16:12:37

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/04/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 14/2015 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.730)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00005/2015  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CTASP)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  15/04/2015 18:23:56  Data da assinatura:  15/04/2015 18:23:52

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00005/2015
15/04/2015

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Assinatura do memorando de DesignaÃ§Ã&o de relator.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00006/2015  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CTASP)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  15/04/2015 18:24:16  Data da assinatura:  15/04/2015 18:24:12

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00006/2015
15/04/2015

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Assinatura do memorando de DesignaÃ§Ã&o de relator.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR NAS COMISSÕES CTASP - COFT - CIA

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  15/04/2015 18:29:03  Data da assinatura:  15/04/2015 18:29:15

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
15/04/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissões de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP), Orçamento Finanças e Tributação -
COFT e Infância e Adolescencia (CIA)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão,

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNADO RELATOR DE EMENDA - CTASP - COFT - CIA

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  15/04/2015 18:32:10  Data da assinatura:  15/04/2015 18:32:13

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
15/04/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissões de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP), Orçamento, Finanças e Tributação
(COFT) e Infância e Adolescencia (CIA)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

  

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor(a) Deputado(a), 

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

  

                   Atenciosamente,
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ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 14/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.730/2015 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  15/04/2015 18:39:34  Data da assinatura:  15/04/2015 18:42:12

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
15/04/2015

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 14/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.730/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.730 - MODIFICA
DISPOSITIVOS DA LEI N.º 11.889, DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL
DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, CRIA O CONSELHO ESTADUAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CEDCA),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 14/2015, oriunda da mensagem nº 7.730/2015 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “MODIFICA
DISPOSITIVOS DA LEI N.º 11.889, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A
POLÍTICA ESTADUAL DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, CRIA O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (CEDCA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 02 (dois) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público, à Defensoria Pública e aos Tribunais
de Contas, em matérias de sua competência privativa, previstas
nesta Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo à
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

Esta propositura se justifica tendo em vista as normativas do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CONANDA, por meio de sua Resolução 105, de 15 de junho de 2005, que dispõe sobre
os Parâmetros para Criação e Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente,
especificamente no tocante à composição dos mesmos, uma vez que segundo a referida Resolução não
deverão integrar os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, autoridade judiciária,
Iegislativa, representante do Ministério Público e Defensoria Pública com atuação na área da criança e do
adolescente.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto Favorável ao  Projeto de Lei e a Emenda Aditiva nº 01 de autoria do nobre
  da mensagem nº 14/2015 (oriunda da mensagem nºDeputado Renato Roseno. encaminhado por meio

7.730/2015), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)

28 de 52



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES CTASP, COFT E CIA

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  15/04/2015 18:50:47  Data da assinatura:  15/04/2015 18:50:54

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/04/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      (X)REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: MENSAGEM N.° 14/2015 DE AUTORIA DO PODE EXECUTIVO E EMENDA
ADITIVA N.° 05 DE AUTORIA DO DEPUTADO RENATO ROSENO

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL A MENSAGEM E A EMENDA

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  15/04/2015 19:45:55  Data da assinatura:  15/04/2015 19:50:37

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/04/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhor(a) Deputado(a), 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA PARLAMENTAR A MENSAGEM Nº 14/2015

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  15/04/2015 22:32:43  Data da assinatura:  15/04/2015 22:35:56

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
15/04/2015

PARECER SOBRE A EMENDA PARLAMENTAR A MENSAGEM Nº 14/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.730/2015 DO PODER EXECUTIVO)

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.730 - MODIFICA
DISPOSITIVOS DA LEI N.º 11.889, DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL
DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, CRIA O CONSELHO ESTADUAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CEDCA),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer sobre a emenda aditiva nº 01 da mensagem nº 14/2015, oriunda da mensagem nº
7.730/2015 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo
projeto de lei que “MODIFICA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 11.889, DE 20 DE DEZEMBRO DE
1991, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CRIA O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CEDCA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O nobre Deputado Estadual, Renato Roseno apresentou emenda ao projeto original, acrescentando
dispositivo:

“Art. 1.  O parágrafo 3°, do art. 4°, da Lei nº 11.889, de 20 de dezembro de 1991, passa a Vigorar Com a
seguinte redação:

3° Integram o Colegiado representantes dos seguintes órgãos e entidades governamentais:

I- Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS;

II - Secretaria de Esporte - SEPORTE;
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III - Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG;

IV - Secretaria da Saúde - SESA;

V - Secretaria de Educação - SEDUC;

VI - Secretaria da Cultura - SECULT;

VII - Secretaria de Turismo - SETUR;

VIII - Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social - SSPDS;

IX - Secretaria da Ciência e Tecnologia e Educação Superior - SECITECE, por meio das
Universidades Estaduais, em rodízio por mandato; (NR)

X - Coordenadoria Especial de Políticas Públicas dos Direitos Humanos do Gabinete do Governador -
COPDH;”

 

II- ANÁLISE

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação das emendas em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.

A presente proposta de lei tem por objetivo a adequação das normas aos procedimentos inerentes ao
processo eletrônico e diário eletrônico.

Destarte, as emendas apresentadas em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor daADMISSIBILIDADE   da emenda aditiva nº 01 apresentada pelo
   da mensagem nº 14/2015nobre Deputado Estadual ao Projeto de Lei encaminhado   por meio

(oriunda da mensagem nº 7.730/2015), de autoria do .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO
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DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/04/2015 00:02:07  Data da assinatura:  16/04/2015 00:02:18

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/04/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA:MENSAGEM Nº 14/2015(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº7.730/15)

AUTORIA:PODER EXECUTIVO

RELATOR(A):DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL A EMENDA ADITIVA Nº01/15

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DA EMENDA Nº 02/2015

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  22/04/2015 15:49:24  Data da assinatura:  22/04/2015 15:50:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/04/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão,

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA A MENSAGEM Nº 14/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.730/2015)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  22/04/2015 16:14:34  Data da assinatura:  22/04/2015 16:15:38

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
22/04/2015

PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA A MENSAGEM Nº 14/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.730/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.730 - MODIFICA
DISPOSITIVOS DA LEI N.º 11.889, DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL
DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, CRIA O CONSELHO ESTADUAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CEDCA),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

I - RELATÓRIO

Trata-se de parecer sobre a emenda aditiva nº 02 da mensagem nº 14/2015, oriunda da mensagem nº
7.730/2015 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo
projeto de lei que “MODIFICA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 11.889, DE 20 DE DEZEMBRO DE
1991, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CRIA O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CEDCA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A nobre Deputada Estadual, Fernanda Pessoa apresentou emenda ao projeto original, acrescentando
dispositivo:

“Art. 1. O parágrafo 3° do art. 4°, da Lei nº 11.889, de 20 de dezembro de 1991, passa a Vigorar Com a
seguinte redação:

3° Integram o Colegiado representantes dos seguintes órgãos e entidades governamentais:

I- Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS;

II - Secretaria de Esporte - SEPORTE;
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III - Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG;

IV - Secretaria da Saúde - SESA;

V - Secretaria de Educação - SEDUC;

VI - Secretaria da Cultura - SECULT;

VII - Secretaria de Turismo - SETUR;

VIII - Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social - SSPDS;

IX - Secretaria da Ciência e Tecnologia e Educação Superior - SECITECE, por meio das Universidades
Estaduais, em rodízio por mandato; (NR)

X - Coordenadoria Especial de Políticas Públicas dos Direitos Humanos do Gabinete do Governador -
COPDH;

XI – Secretaria Especial de Políticas sobre Drogas - SEPD

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da emenda em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.

Destarte, a emenda apresentada em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor daADMISSIBILIDADE da emenda aditiva nº 02 apresentada pela
 da mensagem nº 14/2015 (oriundanobre Deputada Estadual ao Projeto de Lei encaminhado por meio

da mensagem nº 7.730/2015), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DA EMENDA Nº 03/2015

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  22/04/2015 19:06:17  Data da assinatura:  22/04/2015 19:06:18

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/04/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto, 

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA N.º 03/2015 NA MENSAGEM N.º 14/2015

  Autor:  99535 - GONCALO JEFFERSON LOPES SOARES

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  22/04/2015 22:49:38  Data da assinatura:  22/04/2015 22:54:19

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
22/04/2015

SOMOS DE  PARECER FAVORÁVEL À EMENDA MODIFICATIVA N.º 03/2015 NA
MENSAGEM N.º 14/2015, ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 7.730/2015 DO PODER EXECUTIVO
(AUTORIA - DEP. EVANDRO LEITÃO).

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  22/04/2015 23:44:36  Data da assinatura:  22/04/2015 23:44:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/04/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (X) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: EMENDAS Nº 02 E 03/2015 QUE ACOMPANHAM A MENSAGEM Nº 14/2015
(ORIUNDA DA MENDAGEM Nº 7.730)

AUTORIA DA EMENDA ADITIVA Nº 02/2015: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

AUTORIA DA EMENDA MODIFICATIVA Nº 03/2015: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

RELATOR DA EMENDA ADITIVA Nº 02/2015: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

RELATOR DA EMENDA MODIFICATIVA Nº 03/2015: DEPUTADO DR. SARTO

PARECER: FAVORÁVEL ÀS EMENDAS

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADOS OS PARECERES DOS RELATORES.
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  23/04/2015 13:29:43  Data da assinatura:  23/04/2015 13:56:59

PLENÁRIO

DESPACHO
23/04/2015

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 36ª (TRIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 23/04/2015.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 23/04/2015.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 23/04/2015.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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